
Prefeitura Municipal de Pedra preta/MT
Gabinete da Prefeita

TEI N9 1.911, DE 22 DE OUTUBRO DE2025.

Cria o Protrama Municipal de Saúde Ocupacional do
Servidor Público, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER qUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. le Fica instituído o Programa Municipal de Saúde Ocupacional do Servidor Público, com
o ob.letivo de estabelecer as diretrizes e normas para o sistema de gestão da segurança no trabalho e da
promoção da saúde ocupacional dos servidores públicos municipais.

Parágrafo único. O Programa Municipal de Saúde Ocupacional do Servidor Público possui por

escopo a prevenção, o rastreamento e o diagnóstico precoce de agravos à saúde relacionados ao

trabalho, bem como à constatação da existência de casos de doenças profissionais e do trabalho ou

danos irreversíveis à saúde dos servidores públicos municipais.

Art. 2c Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

| - Saúde Ocupacional do Servidor: valor social público, para o qual concorrem fatores

ambientais, sociais, psicológicos, políticos, econômicos e organizacionais, que afetam o bem estar dos

servidores públicos municipais no ambiente de trabalho;

ll- público alvo: todos os servidores que mantém qualquer tipo de vínculo de trabalho com o

Poder Executivo Municipal, independentemente do regime jurídico a que se submetem;

lll- risco ocupacional: tem por base a frequência, o grau de probabilidade e as consequências

da ocorrência de um determinado evento, por meio da ação de fatores de risco, isolados ou

simultâneos, geradores de dano futuro imediato ou remoto à saúde do servidor, classificados, em

função de sua natureza, concentração, intensidade e tempo de exposição, como físicos, químicos,

biológicos, ergonômicos, mecânicos, psicológicos e sociais.

lV- desempenho global da saúde ocupacional: aferição de resultados mensuráveis, relativos
ao controle dos riscos à saúde e à segurança no trabalho do servidor público municipal;

V - vida laboral plena: compreende o período de tempo contado desde a data da admissão

do servidor até o seu desligamento definitivo.

Art. 3s Ao Programa Municipal de Saúde Ocupacional do Servidor Público, visando atingir
seus objêtivos, princípios e metas, cabe:
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l- desenvolver e dar execução a um sistema de gestão da saúde ocupacional, visando reduzir
e/ou eliminar os riscos aos quais os servidores públicos municipais possam estar expostos quando da
realização das suas atividades;

ll- implementar, manter e melhorar continuamente a gestão da saúde ocupacional do
servidor;

lll - diligenciar para que se efetuem ações renovadoras e promotoras de melhorias no
desempenho global da saúde ocupacional do servidor público municipal;

lV - promover e preservar a saúde do conjunto dos servidores públicos municipais;

V - fomentar o comprometimento e as açôes dos órgãos da administração pública voltadas à
melhoria do desempenho global da saúde ocupacional;

Vl - integralizar as ações nas áreas de saúde ocupacional e segurança no trabalho;

Vll - promover a cooperação interinstitucional entre os órgãos da administração pública
municipal, estimulando a busca de soluçôes consorciadas e compartilhadas;

Vlll - viabilizar e coordenar o conjunto de ações de segurança no trabalho;

lX - priorizar a proteção da saúde dos servidores públicos municipais;

X - promover a prevenção, recuperação e reabilitação física, psicológica, social e profissional;

Art.4e Compõem o Programa Municipal de Saúde Ocupacional do Servidor Público:

l- o Sistema lntegrado de Saúde Ocupacional do Servidor Público Municipal;

ll- os projetos e ações destinados à promoção, recuperação e reabilitação da saúde

ocupacional do servidor;

lV- os relatórios de execução das açôes das Equipes Multiprofissionais de Saúde

Ocupacional.

Art.5s Cabe ao Município, por intermédio dos órgãos da administração pública municipal e

sob a orientação e supervisão da Secretaria Geral de Coordenação Administrativa do Poder Executivo
Municipal, adotar mecanismos e práticas administrativas visando:
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l- proporcionar aos servidores públicos municipais condições salubres de trabalho e
monitoramento dos ambientes, desde o início de suas atividades até a sua saída, visando reduzir ou
eliminar o impacto dos riscos sobre sua saúde;

ll - melhorar as condições de saúde ocupacional dos servidores públicos municipais;

lll - reduzir o absenteísmo;

lV - prevenir acidentes em serviço, doenças profissionais e do trabalho; e

V - adquirir e fornecer equipamentos de proteção, individual e coletiva, de acordo com os
riscos ocupacionais a que estão expostos os servidores, capacitando-os para o manejo e uso dos
mesmos.

Art. 6e O Sistema lntegrado de Saúde Ocupacional do Servidor Público Municipal, integrado
por todos os órgãos da administração pública municipal e coordenado pela Secretaria Geral de
Coordenação Administrativa, tem por função precípua responder pela uniformização de todos os
procedimentos na área de gestão da saúde ocupacional do servidor público municipal.

Art. 7e Cabe à Secretaria Geral de Coordenação Administrativa, como órgão central do
Sistema lntegrado de Saúde Ocupacional do Servidor Público Municipal, executar, por intermédio do
órgão responsável pelo setor de pessoal, as atividades de normatização, de coordenação, de supervisão,
de regulação, de controle e de fiscalização relacionadas à saúde ocupacional do servidor público
municipal.

Art. 8e Aos demais órgãos da administração pública municipal cabe efetivar as atividades de

execução e operacionalização das ações de saúde ocupacional normatizadas pelo órgão central ê demais
atribuições afins previstas na legislação.

Art. 9e A implementação da Saúde Ocupacional do Servidor será efetuada com o
estabelecimento e o desenvolvimento:

l- de políticas, planos, programas, projetos e ações de segurança do trabalho;

ll- da promoção e proteção da saúde;

lll- do controle e vigilância dos riscos advindos das condições, dos ambientes ê dos procêssos

de trabalho;

lV- da prevenção e detecção de agravos; e

V- da recuperação e reabilitação da saúde, da capacidade laborativa e da qualidade de vida
do servidor público municipal.

Art. 10 As ações de Saúde Ocupacional do Servidor abrange
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l- acompanhamento da saúde ocupacional do servidor público municipal na vida laboral
plena;

ll - antecipação, identificação, mensuração, análise, mapeamento, controle, redução e

eliminação de riscos ocupacionais;

lll - pÍestação de informações aos servidores públicos municipais sobre os riscos existentes
no ambiente de trabalho e suas consequências para a saúde, bem como as medidas prêventivas
necessárias para o seu controle ou eliminação;

lV - monitoração dos indicadores de segurança no trabalho e de saúde do servidor.

Art. 11 A realização de avaliações clínicas e de exames ocupacionais, a serem exigidos no
âmbito das açôes do Programa Municipal de Saúde Ocupacional a que se refere a presente lei, correrá
por conta do Município não podendo gerar despesa para o servidor público municipal.

Art.12 As despesas decorrentes da execução da
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento Geral do Município

presente

Art. 13. Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a realização de contratação
temporária para o cargo a que se refere o art. 12 da presente lei, pelo prazo necessário à organização e

realização de concursos público para provimento das vagas criadas em caráter permanente.

§1e O prazo a que se refere o caput não poderá ultrapassar 2 (dois) anos, conforme
estabelece a Lei Complementar Municipal n"- 017120!4.

§2e Na hipótesê em que não haja processo seletivo público em andamento, com prazo de

inscriçôes abertas de forma a permitir a inclusão dos cargos de que trata este artigo, poderá o Poder
Executivo Municipal realizar contratação temporária através de análise curricular, na forma estabelecida

na Lei Complem enlar O77 /2024.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA.MT,

AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2025.

IRACI FERREI SOUZA
palPreÍeit untcr
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Loaalr
Fiche: 594

15 452.0004.2042
Proiêto dê Átividadê: DOs SERVICOS URBANOS EM GEPÁL

R$ 117.5O0,00
Elêmênto de Dêspesa: 3.3.90.39.O0 - OUTROS SERVTCOS DE TERCEtROS - PESSOA IURTDICA
Fôrltê dê Rê.uEô<: 1.711
Sê.rêtaÍiar SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

010401 - SECRETARTA MUNTCTPAL DE FTNANÇAs
Fichã: 595
Prôqràmática: 04.123.0001.2015
Proiêto dê Âtividadê: 2015 - coMrRt8urçÂo Ê tNcÂRGos coM o PÂ5EP

R' 13.678,39
Elemênto dê Despêsa: 3.3.90.47.00 - OBRTGAçOEs TRTBUTARTAS E COr.rÍRtgLmVAS
Fonte de Recursos: 1.711

O1O5O1 . SECREIÀRIÂ MUNICIPAL DE CBRAS

Art. 2c Em consonância com o disposto na Lêi no 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §lq, ll, paÍa cobertura do cíédito de que trata
o art. 1q desta Lei, seráo utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação.

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual- PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercÍcio
oÍçamentário vigente.

Art.4c Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABIT{ETE DÂ PREFEÍÍÂ MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA.MT,

ÂOS VII|TE € DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO AT{O DE 2025

PreÍêita Municipal

LEI NE 1.911, DE 2025. CRIA O PROGRAMÂ MUNICIPAL DE

SAUDE OCUPACIONAL DO SERVIDOR PÚBLTCO, E DÁ
OUTRÂS PROVIDÊ CIÂS.

cria o Progrãma Í.lunicipal dê Saúde ocupaclonâl dô servl-
dor Público, e dá outras providôncias,

A PREFEIÍA MUNICIPÂL DE PEDRA PREIA, Estado de Mato
Gíosso, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas poí lei.

FAZ SABER QUE A CÂMÂRA MUiIICIPAL DECRETA E ELA
SANCIONA E PRO}IULGÂ Â SEGUT}'TE LEI:

Art. 1e Fica instituído o Programa Municipal de Saúde ocupacional
do Servidor Público, com o objetivo de estabelecer as diíetrizes e
normas para o sistema de gestão da segurança no trabalho e da
promoçáo da saúdê ocupacional dos servidores públicos munici-
pais.

Pôrágrafo único. O Programa Municipal de Saúde Ocupacional do
Servidor Público possui poí escopo a prevenção. o rastreamento e
o diagnóstrco precoce de agíavos à saúde relacionados ao traba-
lho, bem como à constatação da existência de casos de doenças
profissionais e do trabalho ou danos iÍrêversÍveis à saúde dos sêr-
vidores públicos municipais-

Art. 2e PaÍa os efeitos desta Lêi, consideíam-se:

I - Saúde Ocupacional do Servidor: valor social público, para o
qual concorrem fatoÍes ambientais, sociais, psicológicos, políti-
cos, econômicos e organizacionais, que afetam o bem estar dos
servidoÍes públicos municipais no ambiente de trabalho;

ll- público alvo: todos os servidores que mantém qualquer tipo
de vínculo de trabalho com o Poder Executivo Municipal, indepen-
dentemente do regime jurídico a que se submetem;

lll- risco ocupacional: tem poí base a frequência. o grau dê pro.
babilidade e as consequências da ocorrência de um detêrminado
evento, por meio da ação dê fatores de risco. isolados ou simul-
tàneos, geradores dê dano futuro imediato ou remoto à saúde do
servidor, classificados, em fuhção de sua naturcza, concêntração,
intensidade e tempo de exposição. como físicos, químicos, bioló-

gicos, ergonômicôs, mecânicos, psicológicos e sociais.

lV- desempenho global da saúde ocupacional: aferiçáo de resul.
tados mensuráveis, relativos ao controle dos riscos à saÚde e à

segurança no t.abalho do servidor público municipal;

V - vida laboral plêna: compÍêende o período de tempo contado
desde a data da admissáo do servidor até o seu desligamento de-
finitivo.

Aít. 3s Ao Programa Municipal de saúde ocupacional do servidor
Público. visando atingir seus objêtivos, princípios e metas, cabe:

l- desenvolver e dar execução a um sistema de gestáo da saúde

ocupacional, visando reduzir e/ou eliminar os riscos aos quais os

servidores públicos municipais possam estar expostos quando da

realização das suas atividàdes:

ll- implementar, manter e melhorar continuamente a gestão da

saúde ocupacional do servidot;

lll - diligenciar para que se efetuem ações .enovadoras e promo-

toras de mêlhorias no desempenho global da saúdê ocupacional
do servidor público municipal;

lv - promover e preservar a saúde do conjunto dos seÍvidores pÚ-

blicos municipais:

V - fomentar o comprometimento ê as açôes dos órgãos da admi-
nistração pública voltadas à melhoria do desempenho global da

saúde ocupacional;

Vl - integralizar as açõês nas áreas de saúde ocupacional e segu-
rança no trabalho;

Vll - promover a coopêração interinstitucional entre os órgãos da

administíação pública municipal. estimulando a busca de solu-

ções consorciadas e compartilhadas;

Vlll - viabilizar e cooídenaÍ o conjunto de ações dê sêgurança no

trabalho;

lx - priorizar a protêção da saúde dos servidores públicos munici-
pais;

X - píomover a prevenção, recuperação e reabilitação física, psi-
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cológica, social e profi ssional;

Art. 4s Compõem o Programa Municipal de Saúde Ocupacional do
Servidor Público:

l- o Sistema lntegrado de Saúde Ocupacional do Servidor Público
Municipal;

ll- os projetos e açôes destinados à pÍomoção, recuperação e rêâ-
bilatação da saúde o<upaciona! do servidor;

lll- o Sistema lnformatizado de Gestão de Recursos Humanos rê-
ferentes à saúde ocupacional do servidor;

lV- os rêlatórios de execução das ações das Equipes Multiprofissi-
onais de Saúde Ocupacional.

Art. 5a Cabe ao MunicÍpio, por inteÍmédio dos órgãos da adminis-
tração pública municipal e sob a orientaçáo ê supervasão da 5e-
cretaria Geral de Coordenação Administrativa do Poder Executivo
Municipal, adotar mecanismos e práticas administrativas visando:

| - proporcionar aos servidores públicos municipais condiçôes sa-
lubÍes de trabalho e monitorãmento dos ambientes. desde o iní-
cio de suas àtividades até a sua saída, visando rêduzir ou eliminar
o impacto dos Írscos sobre sua 5aúde;

ll - melhorar as condiçõês de saúde ocupacional dos servidores
públicos municipais:

lll - reduzir o absenteísmo;

lV - prêvenir acidentes em seÍviço, do€nças p.ofissionais e do trà-
balho; e

V - adquirir e fornecer equipamentos de proteção, individual e co-
letiva, de acordo com os riscos ocupacionais a que estão expostos
os servidores, Capâcitando-os para o manejo e uso dos mesmos.

Art.6e O Sistema lntegrado de saúde Ocupacional do Servidor
Público Municipal, integrado por todos os órgãos da administía-
çâo públicà municipal e cooÍdenado pela Sec.etaria Geral de Co-
ordenação Administrativa, tem por funçâo precípua responder pe-
la unifo.mização de todos os procedimentos na área de gestão da
saúde ocupacional do servidor público municipal.

Art. 7e Cabe à Secretaria Gerâl de Coordenação Administrativa,
como órgão central do Sistema lntegrado de Saúde Ocupacional
do Servidor Público Municipal, executar. por intermédio do órgão
rêsponsável pelo setor de pessoal, as atividades de normatizaçáo,
de coordenação, de supervisão, dê regulação, de controle e de
fiscalização relacionadas à saúde ocupacional do servidor público
municipal.

Art. 8a Aos demajs órgãos da administração pública municipal ca-
be efetivaí as atividades de execução e operacionalização das
açôes de saúde ocupacional normatizadas pelo órgão central e
demâis ãtíibuições afins previstas na legislaçáo.

Aít. 9e A implementação da Saúde Ocupacional do ServidoÍ será
efetuada com o estabelecimento e o desenvolvimento:

I'de políticâs, planos, programàs, projêtos ê àções de seguíânça
do trabalho;

ll- da promoção e proteção da saúde;

lll- do controle e vigilância dos riscos advindos das condições, dos
ambientes e dos processos dê trabalho;

lV- da prevençáo e detecção de agravos; e

V- da recuperação e reabilitação da saúde, da capacidade labota-
tiva e da qualidade de vida do servidor público municipal.

Art. 10 As açôes de Saúde Ocupacional do Seívidor abrangem os

seguintes aspectos:

l- acompanhamento da saúde ocupacional do servidor público
municipal na vida laboral plena;

ll - antecipação, identificação, mensuração, análise, mapeamen-
to, controle, redução e eliminação de riscos ocupacionais;

lll - prestação de informaçóes aos servidores públicos municipais
sobre os riscos existentes no ambiente de trabalho e suas con-
sequências para a saúde, bem como as medidas pÍeventivas ne-
cessáriàs pàra o sêu controle ou eliminação;

lV - monitoração dos indicadores de segurança no trabalho e de
saúde do servidor.

Art. 11 A reâlização de avaliações clÍnicas e de exames ocupacio-
nais, a seÍem exigidos no âmbito das açôês do Programa Munici-
pal de Saúde Ocupacional a que se refere a presentê lêi, corrêrá
por conta do Município não podendo gerar despesa para o servi-
dor público municipal.

Art.12 As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
reráo à conta de dotações oíçamentáíias próprias do Orçamento
Ge.al do Município.

Art. 13. Êica autorizado ao Podêr Exêcutivo Municipal a realização
de contratação temporária para o cargo a que se iefêre o aÍt. 12

da presente lei, pelo prazo necessário à organizaçáo e realização
de concursos público para provimento das vagas criadas em ca-
ráter permanente.

§1e O prazo a que se refere o caput não poderá ultrapassat 2
(doas) anos, conforme estabelece a Lei Complementar Municipal
ne Ol7l2O74.

§2e Na hipótêse em que não haja processo seletivo público em an-
dâmento, com prazo de iôscriçôes abertas de forma a permitir a

inclusão dos cargos de quê trata este artigo, poderá o Poder Exe-

cutivo Municipal realizar contratação temporária através de aná-
lisê curricular, na forma estabelecida na Lei complementar 01.7/

2024.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DÂ PREFEITA l,lUNlclPAL DE PEDRA PRETA-ML

AOS VIIITE E OOIS D'AS DO üÊS DE OUTUBRO DO ANO DE
2025,

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêfêita Municipal

LEI NA 1.912, DE 2025. ATUALIZA O LOTACIONOGRAMÂ DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Atualiza o lotacionograma do Podêr Cxêcutlvo Municipal, ê dá outras providências.

A PREFEITÂ MUNICIPÂL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes que lhe sâo conÍeridas por lei.

FAZ SABER QUE Â CÃ'{ARA ÍITUNICIPAL DECRETÂ E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. ls Fica atualizado o lotacionograma do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo e Comissionado do Podêr Executivo Municipô|,
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